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Excelentíssimo Presidente, 
Senhores Vereadores. 

 
INDICA A NECESSIDADE DE CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE ÁGUA E MELHORIAS NA DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA NO DISTRITO DE CARDOSO D’OESTE. 

 
O vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com fundamento nos 

artigos 113 e 114, §1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à Mesa 

Diretora, e depois de ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja 

enviado Expediente Indicatório a Gilvam Aparecido de Oliveira – Prefeito Municipal, 

com cópias aos Ilustres Walter Pereira da Silva – Secretário Municipal de 

Administração, Deise Taques Ferreira - Secretária Municipal de Saúde, Dilmar Dal 

Bosco – Deputado Estadual, Creuza Costa Leite – Secretária Municipal de Educação e 

Luiz Carlos da Silva – Supervisor da Cia. de Águas de Porto Esperidião, mostrando-lhes 

a necessidade de Melhorias no abastecimento de água do Distrito de Cardoso 

D’Oeste, neste Município.  

 
Plenário das Deliberações José Serafim Borges,  

Porto Esperidião – MT, em 30 de junho de 2015. 
 
 
 
 
 

  Juvenal José de Oliveira 

Vereador 
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Indicação 040/2015 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Considerando que a água que chega às torneiras dos moradores do Distrito de Cardoso 

D’Oeste é inteiramente sem tratamento, favorecendo a infecção de pessoas por bactérias e 

fungos que se propagam e proliferam por meio da água.  

 

Destacando que a água captada do Córrego Aguapeí contém vários poluentes, como 

agrotóxicos (usados por proprietários que moram às margens do referido córrego, acima da 

bomba captadora), pesticidas e herbicidas, mercúrio, bactérias, vírus e parasitas, metais 

pesados, sulfuretos, cianeto, dioxinas, matéria orgânica, etc. 

 

Argumentando que no distrito há escola com centenas de alunos matriculados que 

consomem esse líquido diretamente da fonte, sem um mínimo de tratamento. 

  

Considerando que a demanda do abastecimento d’água é uma constante, com mais de 248 

unidades consumidoras, sendo que a água tratada significará menos atendimentos no Posto 

de Saúde local. 

 

Considerando que a empresa Cia. Águas de Porto Esperidião já detém a concessão do serviço 

público de abastecimento e distribuição de água no município.  

 

Senhor Presidente, Senhores Parlamentares, ante o exposto e confiante na aprovação desta, 

este Vereador manifesta a presente ao Colendo Plenário, solicitando a tramitação junto aos 

gestores do Executivo Municipal, mostrando-lhes a necessidade de construção de ETA e 

melhoria na distribuição da água no Distrito de Cardoso D’Oeste, vislumbrando aí a 

oportunidade de promover o bem estar dos munícipes de Porto Esperidião. 

 

Plenário das Deliberações José Serafim Borges,  
Porto Esperidião – MT, em 30 de junho de 2015. 

 
 

  Juvenal José de Oliveira 

Vereador 

 




